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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 460, DE 5 DE JULHO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, tendo em vista o
constante do Processo nº TST-503.089/2009-0, resolve:

Alterar, a partir de 21/6/2010, o ATO.CIF.SEGPES.GDG-
SET.GP.Nº 276, de 17/6/2010, publicado no DOU de 21/6/2010, que
concedeu aposentadoria ao servidor JONAS GONÇALVES MON-
TALVÃO, de forma a substituir o art. 40, inciso III, alínea "c", da
Constituição Federal, redação original, e o art. 186, inciso III, alínea
"c", da Lei nº 8.112/90, respectivamente, pelo art. 40, inciso III,
alínea "a", da Constituição Federal, redação original, e art. 186, inciso
III, alínea "a", da Lei nº 8.112/90.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN

PORTARIA Nº 56, DE 4 DE JULHO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 36 da Lei nº 8.112/90, no art. 20 da Lei nº
11.416/2006, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/2007, no ATO
CONJUNTO.TST.CSJT.GP.Nº 20/2007, no ATO.ASLP.SEG-
PES.GDGSET.GP.Nº 171/2009, no art. 4º do ATO.CIF.SEG-
PES.GDGSET.GP.Nº 619/2009 e, tendo em vista o constante do pro-
cesso TST - nº 502.315/2012-1, resolve:

Remover, de ofício, a contar de 23/8/2012, para o Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, a servidora ELIANE GUIMA-
RÃES DE ASSUNÇÃO, código 40982, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN




